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CONTRATO Nº 097/2022 – PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A 

EMPRESA CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA - ME, COM OBJETIVO DE IMPLANTAÇÃO DE 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO DO SUAS, 

INCLUINDO GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

INTEGRADAS, GESTÃO SOCIAL, GESTÃO DE 

RELACIONAMENTO, CADASTRO INTEGRADO 

MUNICIPAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DA 

FAMÍLIA E CAMADA DE INTELIGÊNCIA 

ESTRATÉGICA, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA.  

Pregão Eletrônico nº 037/2022-PMAV 

Processo Administrativo Nº. 2709/2022 – PMAV 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - ME, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Clóvis Machado, nº 176, Sala 601, Ed. 

Conilon, Enseada do Suá, Vitória – ES, CEP: 29.050-585, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.498.573/0001-55, representada neste ato por sua representante legal, MIRIAM FREDERICO, 

brasileira, divorciada, empresária, portadora da CI nº 1.830.598 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o 

nº 098.917.717-33, residente e domiciliada na Rua Abiail do Amaral Carneiro, nº 84, Edifício 

Celebrity, Apto 501, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP: 29.050-535, doravante denominada 

CONTRATADA, que resultou no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. 037/2022, e na 

proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o presente Contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO DO SUAS, INCLUINDO GESTÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS, GESTÃO SOCIAL, GESTÃO DE 
RELACIONAMENTO, CADASTRO INTEGRADO MUNICIPAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
DA FAMÍLIA E CAMADA DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
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2.1. O valor do presente contrato é de R$40.600,00(Quarenta Mil e Seiscentos Reais), de acordo 

com a Planilha de Preços do Pregão Eletrônico nº. 037/2022. 

2.2. O valor de R$5.800 (Cinco Mil e Oitocentos Reais) é referente ao serviço de implantação, 

treinamento e licença de uso, e será pago pelo CONTRATANTE em parcela única, no prazo de 

30 (trinta) dias após a conclusão dos trabalhos, comprovados mediante termo de recebimento pela 

Secretaria requisitante; 

2.3. O valor de R$34.800 (Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais) é referente ao pagamento da 

locação mensal do software, e será pago mensalmente à CONTRATADA, em 12 (doze) parcelas 

iguais de R$2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais), até o trigésimo dia útil do mês subsequente 

à locação. 

2.4. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, direitos trabalhistas, 

equipamentos, transporte, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos 

relacionados ao fornecimento do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1. O prazo para implantação da solução tecnológica e treinamento dos usuários, será de no 

máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

3.2. O prazo para o presente será de 12 (doze) meses, contados a partir de 02/01/2023.  

 

3.3. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o 

que estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos serviços até o trigésimo 

dia útil após a apresentação da fatura correspondente devidamente aceita pelo órgão competente, 

sem emendas ou rasuras. 

4.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 

4.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento, importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela Contratada. 

4.4. A Contratada deverá ainda, mediante ao pagamento, apresentar as documentações descritas 

abaixo: 

1. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;  
2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Estadual (da sede da empresa); 
3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Municipal (da sede da empresa e do Município de 

Atílio Vivácqua); 
4. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6. Nota Fiscal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1. Compete à CONTRATADA: 

a) Proceder à entrega do objeto deste Contrato; 

b) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei 8.666/93; 

c) Responsabilizar-se pelo frete e demais despesas necessárias para o cumprimento deste contrato; 

a) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

que ensejaram sua contratação. 

b) Executar, com efetividade e qualidade, todos os serviços necessários ao fornecimento do objeto 

contratado, de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste termo de referência. 

c) Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que forem 

constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, nos prazos estipulados pelos gestores 

do contrato. 

d) Zelar para que seus colaboradores e prepostos destacados para a execução dos serviços 

decorrentes do presente termo obedeçam às normas e procedimentos da Contratante, afastando 

e/ou substituindo aqueles que os descumprirem. 

e) Cumprir todas as obrigações que lhes são atribuídas por este termo de referência, em especial 

aquelas relacionadas a requisitos de sergurança da informação, mantendo observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

f) Permitir, facilitar e apoiar diligências, vistorias e auditorias da Contratante, incluindo aquelas 

relacionadas ao cumprimento dos requisitos de segurança da informação. 

g) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a execução 

do contrato, efetuando o registro formal de ocorrência com todos os dados e circunstâncias 

julgados necessários a seu esclarecimento. 

h) Ao final do prazo de vigência do contrato, disponibilizar acesso especial à Solução de TI, por um 

período adicional de 30 (trinta) dias, de forma que a Contratante possa salvar e/ou imprimir seus 

dados e informações, bem como emitir relatórios. 

i) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações. 

j) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 

Contratante em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 

realizado pela Contratante. 

 

5.1.1. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na 

retenção dos pagamentos devidos pela prefeitura Municipal, até que seja feita a regularização. 

 

5.2. Compete à CONTRATANTE: 

 

a) Pagar, à Contratada, o preço estabelecido na Cláusula Segunda e no prazo estabelecido na 

Cláusula Quarta; 

b) Pagar à Contratada o preço estabelecido nos termos deste Contrato e designar servidor 

responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, sob os aspectos 

quantitativo, valorativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando ao Prefeito oficialmente as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas à CONTRATADA. 
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c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, fazendo anotações e registros de todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, 

para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar o recebimento 

e realizar o pagamento dos serviços à Contratada. 

d) Assegurar o acesso aos empregados da Contratada, desde que devidamente identificados, aos 

locais de prestação dos serviços e prestar, em tempo hábil, as informações necessárias à 

execução dos serviços contratados. 

e) Providenciar e/ou manter os recursos necessários à utilização adequada e eficiente do objeto 

contratado, incluindo dispositivos computacionais, links de acesso à internet e recursos humanos. 

f) Cadastrar e efetuar alterações de contas de usuários com os respectivos perfis de acesso, de 

acordo com as suas necessidades, quantidade de licenças adquiridas e princípios de segurança 

de informação, de forma a proteger a confidencialidade das contas de usuários. 

g) Cadastrar programas sociais, personalizar o software e adotar outras ações que não sejam de 

responsabilidade da Contratada e que sejam necessárias ao uso adequado e eficiente da Solução 

de TI contratada. 

h) Fornecer à Contratada acesso com perfil de consulta ao Sistema do Cadastro Único do Governo 

Federal ou fornecer, periodicamente, arquivo digital com as informações de beneficiários 

cadastrados neste sistema, de modo a operacionalizar a totalidade das funcionalidades da 

Solução de TI de Gestão Social. 

i) Garantir a confidencialidade das contas de acesso à Solução de TI recebidas da Contratante, bem 

como determinar que as referidas contas sejam de uso pessoal e instransferível dos usuários aos 

quais se destinam. 

j) Reconhecer os direitos de propriedade da Solução de TI em uso, nos termos da legislação 

aplicável à propriedade intelectual no que diz respeito à tecnologia, direitos autorais e direitos de 

comercialização da Solução de TI e da documentação técnica aos quais obtiver acesso em função 

do objeto contratado. 

k) Orientar os usuários que tenham obtido acesso à Solução de TI em razão deste contrato sobre as 

proibições relacionadas à reprodução, incorporação ou modificação, aplicação de engenharia 

reversa, decompilação ou decomposição da Solução de TI e da tecnologia disponibilizada. 

l) Promover diligências, vistorias e/ou auditorias que julgar necessárias para verificar o cumprimento 

das obrigações da Contratada, especialmente aquelas relacionadas ao cumprimento dos 

requisitos de segurança da informação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
 
6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato; 
d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante; 
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ADITAMENTO E ALTERAÇÃO 
 
7.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo, que a este Contrato se 
aderirá. 
 
7.2. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
7.3. O contrato poderá ser reajustado, visando à adequação aos novos preços de mercado, 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou da data do último reajuste, aplicando-se o IGP-

M correspondente ou, na insubsistência deste, pela aplicação de outro índice que vier a substituí-

lo. 

7.4. A Contratada poderá exercer seu direito ao reajuste dos preços até a data da prorrogação 

contratual subsequente. No entanto, caso a Contratada não solicite o reajuste no prazo estipulado, 

ocorrerá a preclusão do direito. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 

Estado e no Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua-ES, dando-se cumprimento ao disposto 

na Lei nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 

9.1. O recurso necessário ao pagamento da despesa inerente a este contrato correrá a conta da 

Dotação Orçamentária seguinte: 

 Secretaria Municipal de Assistência Social - Classificação Funcional: 08.244.0018.2.0051 - 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.06 - Ficha: 839 - Fonte: 2.311.0014.0000. 

 

 RECURSO PROVENIENTE DE REPASSE DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência.  
 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, 
nas seguintes hipóteses: 

 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado na disponibilização da 

Solução de TI, no fornecimento dos treinamentos, no início da operação assistida ou no 

início da prestação dos serviços de suporte técnico, até o máximo de 10% (dez por cento), 

sobre o valor total do serviço em atraso; 
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b.2) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por cada descumprimento de requisitos de segurança 

da informação, até o máximo de 10%, sobre o valor total da Solução de TI; 

 

b.3) 0,1% (zero vírgula um por cento) por cada descumprimento de obrigações contratadas que 

não se enquadrem nos subitens anteriores, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o 

valor total do contrato; 

 

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado. 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante 

que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente; 

10.3. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”,” b”, “c” e “d” do 

item 10.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

do ato ou da lavratura da ata. 

10.5. No caso da penalidade prevista no item 10.1, alínea “d”, caberá pedido de reconsideração à 

autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, através de servidor devidamente designado pelo titular da 

Secretaria, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que poderão 

surgir durante a sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada 

pela Lei 8.883/94 e demais legislações complementares. 
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13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para que produza seus efeitos legais. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 

MÁRCIA ALMEIDA MIGUEL 

Fiscal de Contratos – Assistência Social 

 
 

 
CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - 

ME 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ___________________________________________ 

 

 

2. ___________________________________________ 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 097/2022 - 

PMAV 

Pregão Eletrônico nº 037/2022- PMAV 
Processo Administrativo Nº 2709/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA. 

Contratada: CAPTAR CONSULTORIA 

PÚBLICA LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO DO 
SUAS, INCLUINDO GESTÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS INTEGRADAS, GESTÃO SOCIAL, 
GESTÃO DE RELACIONAMENTO, 
CADASTRO INTEGRADO MUNICIPAL, 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DA FAMÍLIA E 
CAMADA DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA.     
Valor: R$40.600,00 (Quarenta Mil e 
Seiscentos Reais). 
Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social - Classificação Funcional: 
08.244.0018.2.0051 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.40.06 - Ficha: 839 - 
Fonte: 2.311.0014.0000. 
RECURSO PROVENIENTE DE REPASSE 
DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Vigência: 02/01/2023 a 01/01/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de dezembro de 

2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 

 

 
_________________________ 

Servidora Responsável 
Gilmara Biazate Roveta 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula nº 9770 
 

 


